
 
 
 

INDICAÇÕES - 2026 – Folhas 1 de 3 
 

Rua XV de Novembro, Ed. Entidades – 3º e 4º andares – Centro – Rio do Sul/SC – CEP 89.165-015 – Caixa Postal 209 

- Telefone (47) 3531-6300 - www.camarariodosul.sc.gov.br 

 
Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica de 
Municipal de Rio do sul, com a Resolução n.º 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasilei ra (ICP-
Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

INDICAÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

REQUER: 

Indicar a Secretaria de Infraestrutura, que sejam realizados serviços de 
instalação de iluminação pública no Beco Edilson Martin Franco, com início na 
Rua Mil e Sessenta, localizado no bairro Barra do Trombudo, no município de 
Rio do Sul.  

A presente solicitação justifica-se em razão da insuficiência de iluminação no 
referido trecho, o que compromete a segurança dos moradores, pedestres e 
veículos que transitam pelo local, especialmente no período noturno.  

A ausência ou precariedade de iluminação pública contribui para o aumento da 
sensação de insegurança, além de dificultar a mobilidade e visibilidade, podendo 
ocasionar acidentes e facilitar a ocorrência de atos ilícitos.  

Dessa forma, requer-se a colocação de luminárias nos postes existentes ou, se 
necessário, a instalação de novos pontos de iluminação, visando garantir 
melhores condições de segurança, trafegabilidade e qualidade de vida à 
comunidade local. 

 

Rio do Sul, 29 abril de 2026. 

 

 

 

Ricardo Pinheiro 

Vereador 
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